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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção 

independente que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 

(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do 

capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos, em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da 

tecnologia utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios 

enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de 

profissionais brasileiros na execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de 

que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 
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§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º 

serão comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 67.647, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1970 
 

 

Estabelece nova Divisão Regional do 

Brasil para fins estatísticos.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. É estabelecida, para fins estatísticos, a seguinte Divisão Regional do 

Brasil: 

I - Região Norte 

Estados do Acre, Amazonas e Pará; Territórios de Rondônia, Roraima e 

Amapá. 

II - Região Nordeste 

Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, 

Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia; Território de Fernando de Noronha. 

III - Região Sudeste 

Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Guanabara e São 

Paulo. 

IV - Região Sul 

Estado do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 

V - Região Centro-Oeste 

Estados de Goiás e Mato Grosso; Distrito Federal. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Brasília, 23 de novembro de 1970; 149º da Independência e 82º da 

República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

João Paulo dos Reis Velloso 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços 

de radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e 

cláusulas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de 

representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em 

caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder 

Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos 

objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou 

aumento de capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão 

ser informadas ao órgão competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a 

contar da realização do ato; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a 

alteração do controle societário das empresas e a transferência da concessão, da 

permissão ou da autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão 

competente do Poder Executivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das 

empresas de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais 

inerentes à radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 

retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, 

ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas 

duas Casas do Congresso Nacional; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das 

normas de trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais 

eficazes para que se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de 

mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na mesma localidade. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 
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h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua 

finalidade informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo 

para transmissão de serviço noticioso. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 

apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo e aos órgãos 

de registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a 

composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos 

setenta por cento do capital total e do capital votante. (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.610, de 23/12/2002) 

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 

concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no 

gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

 

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às 

eleições gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede reservarão 

diariamente 2 (duas) horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o 

dia e outra entre 20 (vinte) e 23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa 

rotatividade, aos diferentes partidos e com proporcionalidade no tempo de acordo com 

as respectivas legendas no Congresso Nacional e Assembléias Legislativas.  

§ 1º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados 

pelos diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das 

direções partidárias.  

§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo 

anterior será alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas.  

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos 

demais, não sendo permitida cessão ou transferência.  

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da 

aplicação deste artigo.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 59. As penas por infração desta lei são:  

a) multa, até o valor de NCr$ 10.000,00;  

b) suspensão, até trinta (30) dias;  

c) cassação;  

d) detenção.  

§ 1º Nas infrações em que, a juízo do CONTEL, não se justificar a aplicação 

de pena, o infrator será advertido, considerando-se a advertência como agravante na 

aplicação de penas por inobservância do mesmo ou de outro preceito desta Lei.  

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com 

outras sanções especiais e estatuídas nesta Lei.  

§ 3º O valor das multas será atualizado de 3 em 3 anos, de acordo com os 

níveis de correção monetária. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 

28/2/1967) 
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Art. 60. A aplicação das penas desta Lei compete: 

a) ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso, cassação, quando se 

tratar de permissão; 

b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação do 

CONTEL em parecer fundamentado. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

236, de 28/2/1967) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, 

de 2 de julho de 1986, institui o 

Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC e dá outras Providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC 

 

Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 

7.505, de 2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - 

FNC, com o objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis 

com as finalidades do PRONAC e de:  

I - estimular a distribuição regional equitativa dos recursos a serem 

aplicados na execução de projetos culturais e artísticos;  

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem 

propostas culturais conjuntas, de enfoque regional;  

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o 

aperfeiçoamento profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a 

criatividade e a diversidade cultural brasileira;  

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e 

histórico brasileiro;  

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e 

aos interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de 

atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos 

através de seus aspectos socioculturais e a priorização de projetos em áreas artísticas e 

culturais com menos possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios.  

§ 1º O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu 

titular, para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios 

estabelecidos nos arts. 1º e 3º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 
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§ 2º Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após 

aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da 

Cultura. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente 

pelas entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.  

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos 

para análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o 

deslocamento, quando houver, e respectivos pró-labore e ajuda de custos, conforme 

ficar definido no regulamento.  

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a 

unidade da estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do 

FNC.  

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de 

manutenção administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação 

de equipamentos e bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma 

a verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem 

definidos no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.  

§ 8º As instituição públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e 

executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos 

termos do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento 

de novos recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a reavaliação do parecer inicial.  

 

Art. 5º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado 

de duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos 

reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído dos seguintes 

recursos:  

I - recursos do Tesouro Nacional;  

II - doações, nos termos da legislação vigente;  

III - legados;  

IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais;  

V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o 

Capítulo IV e o presente Capítulo desta Lei;  

VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no 

presente Capítulo desta Lei, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;  

VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, 

a que se refere a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a 

respectiva origem geográfica regional;  

VIII - três por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognóstico e 

loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, 

deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.999, de 30/8/2000) 

IX - reembolso das operações de empréstimo realizadas através do Fundo, a 

título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no 

mínimo, lhes preserve o valor real;  

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a 

legislação vigente sobre a matéria;  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373523&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373523&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, 

unicamente mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, observadas as normas e procedimentos do Banco Central do 

Brasil;  

XII - saldos de exercícios anteriores;  

XIII - recursos de outras fontes.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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